
', 

� efeittaa do cft uJticipio de r;}uq uid 
Estado de Se.o Paulo 

LEI NO 37 

DE 11 DE OUTUBRO DE 1994. 

"DISPtE SOBRE A AUTORIZAÇM PARA A 
ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

SAIO APAZ. Prefeito Mun1cipal de Juqui�, no uso de 
suas atr1bu1�eses legais; FAZ SABER; que a Ct<mara Municipal 
aprovou e ele sanciona e proeulga a seguinte Lei: 

ARTIGO l° F�ca o Executivo "unicipal autorizado 

a proceder a abertura de credito especial de R$ 15.000.00 

(qu�nze mil reais) para atender despesas do exercicio 

corrente confor.e segue: 

05.06. 
08 

Ens�no F'ré-Escolar 
EdLicaçâo e Cultura 

0841 

084!190 

Educaç�o da Crian;a de O a 6 anos 
Educa��o Pré-Escolar 

3120- Mat. de consuwo 

3132- Outros serviços e encargos 
412o- EquLpamenlo e mat. Permanente 

R1i 2.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 10.000,00 

ARTIGO 2° - O cré<hto de qLte trata o arUQo 
anterior será coberto com recursos do e>: cesso de arrecadaç;'ào 
decorrente do repasse financeiro do min1stério da Educa�� 
e do Desporto� conforme con�io firmado. 

ARTIGO 3° Esta Lei entrar� em vigor na data de sua 
publ1ca��o, revogadas às disposi�bes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 11 DE OUTUBRO DE 1994. 

SAI 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE8SEÇI 

Q.>P'"� 
MEIRE R�M DE CAHARGO BARBOSA 

CHEFE DE SEç:A'O 
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